
Órgão de interêsse da administração
Aparecida em novembro de 1937, a Revista do Serviço Público nestes dois anos 

de existência se impôs como uma publicacão de tal utilidade que a sua leitura é hoje ver
dadeiramente imprescindível, não só aos servidores civis da União, mas, tambem, a todos 
aqueles que se preocupam seriamente com o aperfeiçoamento da estrutura e dos métodos 
de nossa administração pública. Desde que o extinto C. F. S. P. C. iniciou os seus traba
lhos, o Sr . Luiz Simões Lopes, seu presidente, sentiu a necessidade, para o mesmo, de um 
órgão que, além de permitir uma boa divulgação do esforço que estava sendo feito no sen
tido de reformar os serviços públicos federais, exercesse, por outro lado, uma ação incen- 
tivadora no que diz respeito ao estudo das questões de ordem administrativa. Daí a ini
ciativa da creação da Revista do Serviço Público, recebida —- convém relembrá-lo — com 
ceticismo pelos que não acreditavam na possibilidade de lograr a mesma despertar um 
real interêsse no seio do funcionalismo.

A  vida da Revista do Serviço Público durante vinte e quatro meses constituiu 
inegavelmente uma experiência, interessante por mais de um título. Lançada sem que, por 
falta dos recursos para isso necessários, se tivesse antes preparado o terreno adequada
mente, mediante larga publicidade, foi só gradualmente que ela veiu se tornando conhe
cida daqueles a que era e é principalmente destinada. E  quando dizemos conhecida, que
remos significar apreciada devidamente em sua finalidade.

Desde agosto de 1938, a Revista do Serviço Público passou naturalmente, em 
relação ao D A S P , a desempenhar o mesmo papel que até então desempenhava em relação 
ao C . F . S  .P .C  N o  editorial do número correspondente a êsse mês, afirmou-se que “a 
Revista do Serviço Público, daqui em diante na qualidade de órgão do D A S P , continuará, 
tal como vinha fazendo desde o seu aparecimento como órgão do C . F . S . P . C . .  a pro
curar, acima de tudo, chamar a atenção dos servidores da União para a relevância imensa 
que possuem agora todas as questões de ordem administrativa. Aliás, conforme já temos 
focalizado com insistência, as questões dessa ordem abrangem atualmente quasi toda a 
enorme complexidade das manifestações da existência social. Dia a dia mais difícil se 
torna distinguir, tanto teórica como praticamente, a linha divisória entre o interêsse público 
e o privado que em muitos casos, se identificam inteiramente e, em outros, coincidem em 
larga parte.” Basta compulsar-se a coleção da Revista do Serviço Público para se verifi- 
car sem custo que efetivamente essa orientação vem sendo rigorosamente seguida.

“A  Revista do Serviço Público vai contribuir indubitavelmente para evitar que 
se formem juizos precipitados e opiniões errôneas ou mesmo absurdas, sôbre a tarefa ár
dua que o D A S P  deverá realizar. A  maior parte das falsas interpretações a que geral
mente dão margem em nosso país todas as iniciativas governamentais que implicam em 
ruptura com uma velha rotina ou com certas concepçoes de ha muito cristalizadas, desa
pareceria logo, com efeito, si se fizesse imediatamente um trabalho oportuno de esclareci
mento”. Essas palavras, que figuram igualmente no editorial acima referido ~  pode-se 
declará-lo agora confiantemente, -  não foram vas , pois os números posteriores da Re
vista do Serviço Público vieram confirmá-las plenamente.



4 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

O decreto-lei n.° 1870, de 14-12-39, que reconheceu a Revista do Serviço Pú
blico “órgão de interesse da administração”, assegurou-lhe. novas e mais sólidas bases de 
existência. Doravante todas as despesas exigidas para a sua edição “correrão ã conta 
das dotações para isso consignadas no orçamento da União”. Prestigiada por êsse reco
nhecimento oficial, a eficácia de sua atuação ha de ser, por certo, ainda maior futuramente 
do que no passado.

Êsse ato governamental representa, aliás, o mais expressivo e valioso julgamento 
do trabalho realizado pela Revista do Serviço Público durante todo o período anterior de 
sua existência .D eve-se ver, por conseguinte, no decreto-lei n. 1870, de 14-12-39, a me
lhor resposta a todas as críticas dos espíritos rotineiros que, mesmo diante do êxito alcan= 
çado pela Revista, persistem em negar o alcance da ação desenvolvida por seu intermédio. 
Si houve experiência fecunda em excelentes resultados no domínio de nossa vida admi
nistrativa, essa foi inegavelmente a da creação e da edição da Revista do Serviço Pú
blico nas condições sui generis em que foi feita até dezembro de 1939.

Revista do Serviço Publico (Decreto-Lei 1870)
D E C R E T O -L E I N.° 1.870 — d e  14 d e  d e z e m b r o  d e  1939

Reconhece a R evista  do Serv iço  Público como órgão de in
teresse da A dm inistração e dá outras providências

O  Presidente da República, usando da a tribuição que 
lhe confere o artigo  180 da C o n sttu ição , decreta :

A rt. 1.” A  R evista  do Serviço Público, editada pelo 
D epartam ento  A dm inistrativo  do Serviço Público, fica re 
c o n h e c ia  como órgão  de interesse da A dm inistração.

P arág ra fo  único. A  sede da R evista  será a do D e
partam ento  A dm inistrativo do Serviço Público.

A rt. 2." A  R evista terá um diretor, designado pelp 
Presidente do D . A . S . P . dentre o corpo de redatores 
constituído por funcionários requisitados e extranum erários 
adm itidos na form a da legislação em v igor.

A rt. 3.° A  orientação da R evista  com petirá ao  P re 
sidente do D . A . S . P . e a direção técnica e adm inistrativa 
ao seu diretor, sob o controle econômico e financeiro do 
Chefe dos Serviços A uxiliares.

A rt. 4.° O  Presidente do D . A . S . P . fica au to
rizado a  regular as a tiv idades da R evista, em R egim ento 
Interno, ouvido o Conselho D eliberativo .

A rt. 5.° A s despesas com a edição da R evista, in
clusive as de colaboração e de m aterial e bem assim  as 
decorrentes da publicação de quaisquer trabalhos avulsos 
que visem o aperfeiçoam ento do serviço público, corre
rão  à conta das dotações para  isso consignadas no o rça
m ento da U n ião .

P a rág ra fo  único. E ssas dotações serão  requisitadas 
pelo Chefe dos Serviços Auxiliares, em quotas trim estrais 
ad ian tadas, cuja aplicação com provará, na form a da legis
lação em v ig o r.

A rt. 6.° A  renda da R evista, constanie do produto  de 
assinaturas e da venda avulsa, deduzidas as im portâncias

das comissões pagas, será recolhida m ensalmente ao T e 
souro, como receita da  l ln iã o .

A rt. 7.° A  escrituração da R evista  será feita por fun
cionário ou extranum erário , designado pelo Presidente do 
D . A . S . P . ,  de acordo com as instruções ap rovadas pela 
C ontadoria C entra l da  R epública.

§ 1.° A té o dia 31 de janeiro, o Chefe dos Serviços 
A uxiliares subm eterá ao Presidente do D . A . S . P . o 
balanço da receita e despesa da R evista e o balanço final 
correspondentes ao  ano an terio r.

§ 2.° U m a cópia desse balanço será rem etida à C on
tadoria C entral da R epública.

A rt. 8.“ P arte  da tiragem  da R evista  será distribuída 
gratuitam ente, conform e determ inar o Presidente do D . 
A . S . P .  . í

A rt. 9.° O  presente decreto-lei en trará  em vigor na 
data  da sua publicação, menos quanto  ao regime finan
ceiro, que com eçará a  ter execução no exercício de 1940.

A rt. 10. R evogam -se as disposições em contrário .

Rio de Janeiro, 14 de dezem bro de 1939, 118" da  Inde
pendência e 51° da  R epública.
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